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caracterizadoras dos postos de trabalho para cuja ocupação o procedi-
mento foi publicitado.

Na AC serão considerados os seguintes elementos de maior relevância 
para os postos de trabalho a ocupar:

a) Habilitação académica;
b) Formação profissional, diretamente relacionada com as exigências 

e competências necessárias ao exercício da função;
c) Experiência profissional com incidência sobre a execução de ati-

vidades inerentes ao posto de trabalho em causa;
d) Avaliação de desempenho relativa ao último período em número não 

superior a 3 anos, em que o candidato cumpriu ou executou atribuição, 
competência ou atividade idênticas às do posto de trabalho a ocupar.

16.7 — Este método será valorado numa escala 0 a 20 valores, 
considerando -se a valoração até às centésimas.

16.8 — Entrevista Profissional de Seleção (EPS) — visa avaliar 
de forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos 
comportamentais evidenciados durante a interação estabelecida entre 
o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente, os relacionados com 
a experiência profissional, capacidade de planeamento e organização, 
iniciativa e autonomia e responsabilidade e compromisso com o serviço.

16.9 — A entrevista profissional de seleção é avaliada segundo os 
níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insufi-
ciente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 
20, 16, 12, 8 e 4 valores.

17 — Os candidatos aprovados em cada método de seleção são con-
vocados para a realização do método seguinte por uma das formas 
previstas no n.º 3 do artigo 30.º da referida Portaria.

18 — Cada método de seleção é eliminatório, sendo excluídos os 
candidatos que não compareçam a qualquer um, ou que obtenham uma 
classificação inferior a 9,5 valores num deles, não lhes sendo aplicado 
o método de seleção seguinte.

19 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
leção intercalar é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
disponibilizada na página eletrónica da Agência para o Desenvolvimento 
e Coesão, I. P., em www.adcoesao.pt e afixada nas instalações desta 
Agência.

20 — Classificação Final:
20.1 — A classificação final (CF) dos candidatos expressa -se numa 

escala de 0 a 20 valores, com expressão até às centésimas, de acordo 
com a especificidade de cada método, através da aplicação da seguinte 
fórmula:

CF = (PC * 70 %) + (EPS * 30 %)
em que:

CF = Classificação Final
PC = Prova de Conhecimentos
EPS = Entrevista Profissional de Seleção

20.2 — Para os candidatos que se encontrem na situação descrita no 
ponto 16.6 do presente aviso, a classificação final (CF) será obtida numa 
escala de 0 a 20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas, 
através da aplicação da seguinte fórmula:

CF = (AC * 70 %) + (EPS * 30 %)
em que:

CF = Classificação Final
AC = Avaliação Curricular
EPS = Entrevista Profissional de Seleção

21 — Em situações de igualdade de valoração, aplica -se o disposto 
no artigo 35.º da Portaria já mencionada.

22 — As atas do Júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a 
grelha classificativa e os sistemas de valoração final, serão facultados 
aos candidatos, sempre que solicitados.

23 — De acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 30.º da referida 
Portaria, os candidatos excluídos serão notificados por uma das formas 
previstas no seu n.º 3, para a realização da audiência dos interessados, 
nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

24 — O exercício do direito de participação dos interessados deverá 
ser feito através do preenchimento de formulário tipo, de utilização 
obrigatória, disponível no sítio da Agência para o Desenvolvimento e 
Coesão, I. P., em www.adcoesao.pt.

25 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados, 
após homologação, é publicitada na 2.ª série do Diário da República, 
afixada em local visível e público das instalações da Agência para o 
Desenvolvimento e Coesão, I. P., e disponibilizada na respetiva página 
eletrónica, nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro.

26 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), na página eletrónica da 
Agência para o Desenvolvimento e Coesão, I. P., em www.adcoesao.pt 
e em jornal de expansão nacional, por extrato.

27 — Composição do Júri:
Presidente — Joana do Ó dos Santos Coradinho, Diretora da Unidade 

de Gestão Institucional e Coordenadora, em acumulação, do Núcleo de 
Planeamento e Gestão da Qualidade, da Agência, I. P.;

1.º Vogal efetivo: Carla Cristina Florêncio da Rocha Rodrigues, Coorde-
nadora do Núcleo de Gestão de Recursos Humanos da Unidade de Gestão 
Institucional da Agência, I. P. que substitui a Presidente nas suas faltas e 
impedimentos;

2.º Vogal efetivo: Maria Teresa Freire de Andrade Mira Mendes For-
mosinho Sanches, Técnica Superior do Núcleo de Planeamento e Gestão 
da Qualidade da Agência, I. P.

1.º Vogal suplente: Gabriela Pinheiro da Silveira, Técnica Superior 
do Núcleo de Gestão de Recursos Humanos da Unidade de Gestão 
Institucional da Agência, I. P.;

2.º Vogal suplente: Daniel Vasco Fernandes da Silva Barbosa, Técnico 
Superior do Núcleo de Gestão de Recursos Humanos da Unidade de 
Gestão Institucional da Agência, I. P.;

28 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, 
providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
forma de discriminação.

19 de maio de 2015. — A Vice -Presidente do Conselho Diretivo, 
Rosa Maria Simões.

208662208 

 Comissão para a Cidadania e a Igualdade de Género

Despacho n.º 5713/2015
Torna-se público que, obtida a respetiva anuência, foi autorizada a 

consolidação definitiva da mobilidade interna na carreira/categoria da 
técnica de informática Grau 2 — Nível 1, Maria Amélia Pádua Coutinho, 
nos termos do artigo 64.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro, na 
redação dada pelos artigos 35.º da Lei n.º 64-B/2011, de 30 de dezembro 
e 48.º da Lei n.º 66B/2012, de 31 de dezembro, tendo sido celebrado 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, com 
efeitos a 1 de janeiro de 2014, passando a integrar um posto de trabalho de 
técnico de informática do mapa de pessoal da Comissão para a Cidadania 
e a Igualdade de Género, mantendo a posição remuneratória detida na 
situação jurídico funcional do serviço de origem, a Secretaria-Geral da 
Presidência do Conselho de Ministros, a que corresponde o montante 
pecuniário de € 1.716,40.

18 de maio de 2015. — A Vice-Presidente, Maria Teresa Pinto de 
Almeida Chaves Almeida.

208650269 

 Direção-Geral do Património Cultural

Anúncio n.º 137/2015

Caducidade do procedimento de classificação do Complexo da Fá-
brica de Cerâmica e de Fundição das Devesas, sito no Lugar das 
Devesas, União das Freguesias de Santa Marinha e São Pedro da 
Afurada, concelho de Vila Nova de Gaia, distrito do Porto.
1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, 

de 23 de outubro, faço público que caducou o procedimento de classifi-
cação do Complexo da Fábrica de Cerâmica e de Fundição das Devesas, 
sito no Lugar das Devesas, União das Freguesias de Santa Marinha e 
São Pedro da Afurada, concelho de Vila Nova de Gaia, distrito do Porto.

2 — Assim, o Complexo da Fábrica de Cerâmica e de Fundição das 
Devesas, sito no Lugar das Devesas, União das Freguesias de Santa 
Marinha e São Pedro da Afurada, concelho de Vila Nova de Gaia, distrito 
do Porto, deixa de estar em vias de classificação, deixando igualmente de 
ter uma zona de proteção de 50 metros a contar dos seus limites externos.

19 de maio de 2015. — O Diretor -Geral do Património Cultural, 
Nuno Vassallo e Silva.

208659569 


